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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 404/99
de 1 de Junho

Sob proposta do Instituto Politécnico de Beja e da
sua Escola Superior de Tecnologia e Gestão;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei de
Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de

Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro);

Considerando o disposto nas Portarias n.os 413-A/98,
de 17 de Julho, e 413-E/98, de 17 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 680-C/98, de 31 de Agosto;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro), no artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 303/80, de 16 de Agosto, e no capítulo III
do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

É aprovado o plano de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Estratégia e Gestão Turísticas da
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Beja, criado
pela Portaria n.o 413-E/98, de 17 de Julho, alterada pela
Portaria n.o 680-C/98, de 31 de Agosto, nos termos do
anexo à presente portaria.

2.o

Norma revogatória

Findo o processo de transição fixado nos termos do
artigo 31.o do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos
de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Poli-
técnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de
Julho, é revogada a Portaria n.o 173/98, de 16 de Março,
que autorizou o Instituto Politécnico de Beja, através
da sua Escola Superior de Tecnologia e Gestão, a con-
ferir o grau de bacharel em Técnico de Turismo.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1998-1999, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior, em 23 de Abril
de 1999.

ANEXO

Instituto Politécnico de Beja

Escola Superior de Tecnologia e Gestão

Curso: Estratégia e Gestão Turísticas

1.o ciclo

Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários/
estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Inglês I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 3
Francês I ou Alemão I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 3
Introdução ao Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 3
Património Histórico e Cultural I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 4
Métodos Estatísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4



3116 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 127 — 1-6-1999

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários/
estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Introdução à Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Relações Públicas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Metodologias de Investigação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4
Sociologia do Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4
Marketing . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4

QUADRO N.o 2

2.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários/
estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Inglês II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 3
Francês II ou Alemão II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 3 (a)
Património Histórico e Cultural II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 3
Produtores e Operadores Turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Gestão e Dinamização da Oferta Cultural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Gestão de Empresas Turísticas I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Economia do Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Marketing Turístico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4
Gestão de Empresas Turísticas II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4
Aplicações Informáticas para o Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4
Ordenamento e Planeamento Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4

(a) De acordo com a escolha feita no 1.o ano.
QUADRO N.o 3

3.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários/
estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Inglês III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 3
Francês III ou Alemão III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . 3 (a)
Geografia e Itinerários Turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semeste . . . 4
Recursos Ambientais e Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 3
Turismo no Espaço Rural . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Gestão de Marketing a Níveis Regional e Local . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Turismo Urbano . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Os Transportes e o Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4
Gestão Hoteleira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4
Prática de Agência de Viagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4
Património Histórico e Cultural III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 3
Direito do Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4
Estágio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (b)

(a) De acordo com a escolha feita no 1.o ano.
(b) Nos termos a regulamentar pelo órgão legal e estatutariamente competente.

2.o ciclo

Grau de licenciado

QUADRO N.o 4

4.o ano

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários/
estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Técnicas de Previsão da Procura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Análise das Tendências da Procura e da Oferta Turística . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
O Produto Turístico e as Responsabilidades Institucionais . . . . . . . . . . . . . 1.o semeste . . . 3



3117N.o 127 — 1-6-1999 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários/
estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Turismo Internacional e Posicionamento do Turismo Português . . . . . . . . 1.o semestre . . . 3
Sistemas de Informação Aplicados ao Turismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Concepção e Fundamentação de Projectos de Investimento . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 4
Gestão Orçamental . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.o semestre . . . 3
Estratégia e Planeamento Turístico Institucional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 3
Engenharia Turística e Desenvolvimento Regional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 3
Gestão da Qualidade dos Serviços Turísticos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 3
Desenvolvimento Turístico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 3
Análise e Avaliação de Projectos de Investimento Turístico . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 3
Gestão de Marketing Turístico Global . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 3
A Gestão Estratégica dos Recursos Humanos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 3
Projecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.o semestre . . . 4

Portaria n.o 405/99

de 1 de Junho

Sob proposta do Instituto Politécnico de Coimbra e
do seu Instituto Superior de Contabilidade e Admi-
nistração;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei de Bases
do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de Outubro,
alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setembro);

Considerando o disposto nas Portarias n.os 413-A/98,
de 17 de Julho, e 413-E/98, de 17 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 680-C/98, de 31 de Agosto;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro), no artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 303/80, de 16 de Agosto, e no capítulo III
do Decreto-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

São aprovados os planos de estudos do curso bietápico
de licenciatura em Contabilidade e Auditoria do Ins-
tituto Superior de Contabilidade e Administração de
Coimbra, criado pela Portaria n.o 413-E/98, de 17 de
Julho, alterada pela Portaria n.o 680-C/98, de 31 de
Agosto, em regime normal e em regime nocturno, nos
termos dos anexos à presente portaria.

2.o

Norma revogatória

Findo o processo de transição fixado nos termos do
artigo 31.o do Regulamento Geral dos Cursos Bietápicos
de Licenciatura das Escolas de Ensino Superior Poli-
técnico, aprovado pela Portaria n.o 413-A/98, de 17 de
Julho, são revogadas:

a) A Portaria n.o 410/96, de 23 de Agosto, que
autorizou o Instituto Politécnico de Coimbra,
através do seu Instituto Superior de Contabi-
lidade e Administração, a conferir o grau de
bacharel em Contabilidade e Administração;

b) A Portaria n.o 352/97, de 26 de Maio, que auto-
rizou o Instituto Politécnico de Coimbra, através
do seu Instituto Superior de Contabilidade e
Administração, a conferir o diploma de estudos
superiores especializados em Contabilidade e
Auditoria.

3.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1998-1999, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, Alfredo Jorge Silva, Secre-
tário de Estado do Ensino Superior, em 3 de Maio de
1999.

ANEXO I

Instituto Politécnico de Coimbra

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Curso: Contabilidade e Auditoria

1.o ciclo

Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o semestre

Escolaridade
(em horas semanais)

Aulas
teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários/
estágios

Unidades curriculares Tipo Observações

Contabilidade Financeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2 3
Língua Estrangeira I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . 2


